
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA
A SAÚDE DOS SERVIDORES

 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Processo: 04001-00001596/2024-09. Interessado: CLINICA DA MAMA -
DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA, CNPJ Nº 00.623.106/0001-41. Valor: R$ 620,36
(seiscentos e vinte reais e trinta e seis centavos), relativo ao Termo de Credenciamento nº
42/2021. Em 06/06/2025, a Diretora-Presidente Substituta do INAS, conforme arts. 30 e 86
do Decreto nº 32.598/2010, no uso das atribuições previstas no art. 21 da Portaria nº
262/2006, AUTORIZA o reconhecimento da dívida, a emissão de nota de empenho, a
liquidação e o pagamento da despesa em favor do Interessado. FERNANDA MARTINS
GASPARINO DUARTE CANEDO.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: 04001-00002229/2024-14. Interessado: AFETUS CLINICA E IMAGENS
MEDICAS LTDA, CNPJ Nº 22.985.429/0001-18. Valor: R$ 3.317,80 (três mil trezentos
e dezessete reais e oitenta centavos), relativo ao Termo de Credenciamento nº 141/2021.
Em 06/06/2025, a Diretora-Presidente Substituta do INAS, conforme arts. 30 e 86 do
Decreto nº 32.598/2010, no uso das atribuições previstas no art. 21 da Portaria nº
262/2006, AUTORIZA o reconhecimento da dívida, a emissão de nota de empenho, a
liquidação e o pagamento da despesa em favor do Interessado. FERNANDA MARTINS
GASPARINO DUARTE CANEDO.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: 04001-00001633/2024-71. Interessado: APSIVIDA PSICOLOGIA INTEGRADA
LTDA, CNPJ Nº 33.186.393/0001-29. Valor: R$ 2.550,00 (dois mil quinhentos e cinquenta
reais), relativo ao Termo de Credenciamento nº 186/2021. Em 06/06/2025, a Diretora-
Presidente Substituta do INAS, conforme arts. 30 e 86 do Decreto nº 32.598/2010, no uso das
atribuições previstas no art. 21 da Portaria nº 262/2006, AUTORIZA o reconhecimento da
dívida, a emissão de nota de empenho, a liquidação e o pagamento da despesa em favor do
Interessado. FERNANDA MARTINS GASPARINO DUARTE CANEDO.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: 04001-00002919/2024-73. Interessado: BSB SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, CNPJ
Nº 05.641.445/0001-74. Valor: R$ 5.025,29 (cinco mil vinte e cinco reais e vinte e nove
centavos), relativo ao Termo de Credenciamento nº 349/2021. Em 06/06/2025, a Diretora-
Presidente Substituta do INAS, conforme arts. 30 e 86 do Decreto nº 32.598/2010, no uso das
atribuições previstas no art. 21 da Portaria nº 262/2006, AUTORIZA o reconhecimento da
dívida, a emissão de nota de empenho, a liquidação e o pagamento da despesa em favor do
Interessado. FERNANDA MARTINS GASPARINO DUARTE CANEDO.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: 04001-00001923/2024-14. Interessado: INTERBRASILIA MEDICINA E
SAUDE DO CORACAO LTDA, CNPJ Nº 27.701.278/0001-42. Valor: R$ 32.916,20
(trinta e dois mil novecentos e dezesseis reais e vinte centavos), relativo ao Termo de
Credenciamento nº 384/2021. Em 06/06/2025, a Diretora-Presidente Substituta do INAS,
conforme arts. 30 e 86 do Decreto nº 32.598/2010, no uso das atribuições previstas no art.
21 da Portaria nº 262/2006, AUTORIZA o reconhecimento da dívida, a emissão de nota de
empenho, a liquidação e o pagamento da despesa em favor do Interessado. FERNANDA
MARTINS GASPARINO DUARTE CANEDO.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: 04001-00003598/2024-24. Interessado: PREMIUM OFTALMOLOGIA LTDA,
CNPJ Nº 34.673.922/0001-81. Valor: R$ 11.826,27 (onze mil oitocentos e vinte e seis reais e
vinte e sete centavos), relativo ao Termo de Credenciamento nº 581/2024. Em 06/06/2025, a
Diretora-Presidente Substituta do INAS, conforme arts. 30 e 86 do Decreto nº 32.598/2010, no
uso das atribuições previstas no art. 21 da Portaria nº 262/2006, AUTORIZA o reconhecimento
da dívida, a emissão de nota de empenho, a liquidação e o pagamento da despesa em favor do
Interessado. FERNANDA MARTINS GASPARINO DUARTE CANEDO.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: 04001-00005105/2024-91. Interessado: FISIO3 FISIOTERAPIA E SAÚDE
INTEGRATIVA LTDA, CNPJ Nº 42.179.608/0001-75. Valor: R$ 359,20 (trezentos e
cinquenta e nove reais e vinte centavos), relativo ao Termo de Credenciamento nº
594/2024. Em 06/06/2025, a Diretora-Presidente Substituta do INAS, conforme arts. 30 e
86 do Decreto nº 32.598/2010, no uso das atribuições previstas no art. 21 da Portaria nº
262/2006, AUTORIZA o reconhecimento da dívida, a emissão de nota de empenho, a
liquidação e o pagamento da despesa em favor do Interessado. FERNANDA MARTINS
GASPARINO DUARTE CANEDO.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: 04001-00003710/2024-27. Interessado: IBRAFISIO FISIOTERAPIA SANTA
LUCIA NORTE LTDA, CNPJ Nº 33.323.370/0001-19. Valor: R$ 451.950,53 (quatrocentos e
cinquenta e um mil novecentos e cinquenta reais e cinquenta e três centavos), relativo ao
Termo de Credenciamento nº 595/2024. Em 06/06/2025, a Diretora-Presidente Substituta do
INAS, conforme arts. 30 e 86 do Decreto nº 32.598/2010, no uso das atribuições previstas no
art. 21 da Portaria nº 262/2006, AUTORIZA o reconhecimento da dívida, a emissão de nota
de empenho, a liquidação e o pagamento da despesa em favor do Interessado. FERNANDA
MARTINS GASPARINO DUARTE CANEDO.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: 04001-00005036/2024-15. Interessado: FISIO SAÚDE FISIOTERAPIA LTDA,
CNPJ Nº 35.868.345/0001-46. Valor: R$ 119.487,25 (cento e dezenove mil quatrocentos e
oitenta e sete reais e vinte e cinco centavos), relativo ao Termo de Credenciamento nº
613/2024. Em 06/06/2025, a Diretora-Presidente Substituta do INAS, conforme arts. 30 e
86 do Decreto nº 32.598/2010, no uso das atribuições previstas no art. 21 da Portaria nº
262/2006, AUTORIZA o reconhecimento da dívida, a emissão de nota de empenho, a
liquidação e o pagamento da despesa em favor do Interessado. FERNANDA MARTINS
GASPARINO DUARTE CANEDO.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

EDITAL Nº 22, DE 13 DE MAIO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX do artigo 509 do Regimento Interno da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n.º 39.546, de 19 de dezembro
de 2018, c/c artigo 9º da Lei n.º 2.676, de 12 de janeiro de 2001; considerando os
Programas de Residência Médica que têm como instituição executora a Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF), credenciados pela Comissão Nacional de
Residência Médica do Ministério da Educação (CNRM/MEC), regulamentados, no âmbito
da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF), pela Portaria SES n.º 493,
de 08 de setembro de 2020, publicada no DODF n.º 184, de 28 de setembro de 2020, bem
como suas retificações e/ou alterações, e conforme a Lei n.º 6.455, de 26 de dezembro de
2019, publicada no DODF n.º 246, 27 de dezembro de 2019, e considerando O PROCESSO
SELETIVO REGULAR PARA PRECEPTORES DE ENSINO DOS PROGRAMAS DE
RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DE SAÚDE, SELEÇÃO 2025/1, objeto do
Edital SES n.º 48/2024, de 09 de dezembro de 2024, publicado no DODF n.º 236, de 11 de
dezembro de 2024 p. 51, Processo SEI-GDF n.º 00064-00005168/2024-61 e 00020-
00012561/2025-43, resolve:
1. Retificar, sub judice, o EDITAL Nº 10, DE 11 DE MARÇO DE 2025, publicado no
DODF nº 49 de 13 de março de 2025, na forma do ANEXO ÚNICO.
1.1. A relação dos candidatos obedece a seguinte ordem: número da vaga a que concorre,
nome do candidato, matrícula, pontuação total e classificação.

JURACY CAVALCANTE LACERDA JÚNIOR
 

ANEXO ÚNICO
14/15, FABIO VINICIUS PIRES MICAS DA SILVA, 189161-8, 72, 1º.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Considerando a existência de direito adquirido pelo credor;
Considerando que o crédito orçamentário foi devidamente descentralizado para o
pagamento da despesa;
Considerando que a saúde é dever do Estado, nos termos da Constituição Federal;
Considerando, por fim, que o valor constante nos autos se refere a Despesa de Exercício
Anterior, não processada na época própria, enquadrando-se, portanto, no disposto no art. 37
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que institui normas gerais de direito
financeiro para a elaboração e controle dos orçamentos públicos, bem como no art. 22 do
Decreto Federal nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, que dispõe sobre a unificação dos
recursos de caixa do Tesouro Nacional, atualiza e consolida a legislação pertinente,
RECONHEÇO A DÍVIDA, com fundamento no art. 86 do Decreto Distrital nº 32.598, de
15 de dezembro de 2010, que estabelece as normas de planejamento, orçamento, finanças,
patrimônio e contabilidade no âmbito do Distrito Federal, conforme os dados a seguir
relacionados:

Processo Empresa Valor

0060-013663/2013 WALID DE MELO PIRES SARIEDINE R$ 820.987,58

GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA
Subsecretária

SUBSECRETARIA DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES
DIRETORIA DE AQUISIÇÕES

CENTRAL DE COMPRAS
 

AVISO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 90127/2025 - UASG 926119

Objeto: Aquisição de MANDRIL PARA INTUBAÇÃO INFANTIL, em sistema de registro
de preços, para atender às necessidades da Secretaria de Saúde – DF, conforme
especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. Processo SEI nº: 00060-
00014616/2025-19. Total de 01 item (Exclusividade ME/EPP). Valor Estimado: R$
13.261,0968.Cadastro das Propostas: a partir de 09/06/2025. Abertura das Propostas:
23/06/2025 às 09 horas, horário de Brasília, no site www.comprasnet.gov.br. O Edital
encontra-se disponibilizado, sem ônus, no site, ou, com ônus, no endereço: SRTVN, 701,
Lote D, Edifício PO 700, 2º andar, Central de Compras/DAQ/SUCOMP, CEP: 70.719-040
- Brasília/DF.

QUEILA BARRETO ROCHA
Pregoeira
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